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Dectara o dia 24 de junho, Dia de São
Joã0, como feriado municipat no âmbito
do Município de Natat.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL, ÍaÇo saber que a Câmara Municipat de Natat

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica declarado feriado municipat o dia 24 de .iunho, em comemoraÇão ao Dia de

São João, no âmbito do Município de Natat.

Art. 20 Esta Lei entrâ em vigor na data de sua pubticaÇão.

JUSTIFICATIVA

"São João se festeja aqui nâ Terra
Com fogueira ê quadrilha na rua"

Etino Jutião

Uma das datas mais significativas do catendário cuttural e simbótico do povo

nordestino, o dia 24 de junho, Dia de São João, é cetebrado por meio de expressóes vivas

da cultura poputar, da identidade nordestina e da resistência do povo diante das

tentâtivas históricas de apagamento cultural e etitização das manifestações de cunho

poputar.
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Quadrithas juninas, arraiás de rua e Íestejos nos terreiros são espaÇos de

sociabitidade e de afirmação cultural, onde o povo exterioriza suâ criatividade, sua

retigiosidade e sua ategria.

A presente proposta, ao estabetecer a reÍerida data como feriado municipat,

busca reconhecer, proteger e valorizar as expressões popu[ares, reâfirmando o papeI do

nosso mandato parlamentar com um projeto democrático e poputar de sociedade, que

passa, indiscutivetmente, peta vatorizaÇão da cultura poputar, sempre Íorte e presente

nos Íestejos juninos.

Quatro capitais noÍdestinasjá consideram a data como Íeriado: Aracaju (SE), João

Pessoa (PB), Satvador (BA) e Recife (PE), enquanto dois estados o Íazem: Atagoas e

Bahia. Passou da hora da cidade do NataI entrar nesse grupo de capitais que dão a devida

importância a esses feste.ios populares.

Va[e destacar que, nos termos do art30, incisos I e ll, da Constituição Federat, os

municÍpios possuem competência para tegistar sobre "assuntos de interesse tocat" e

para "suptementar a tegistaÇão Íederal e estaduat no que couber", náo havendo óbice

constituciona[ à apresentação da presente proposta.

A Lei 9.903, de 1 2 de setembro de 1995, por sua vez, díspõe, em seu art. 20, serem

feriados Íetigiosos aquetes "dectarados em tei municipat, de acordo com a tradição tocat

[...]", não se vistumbÍando impeditivo tegat à presente proposta.

PorÍim, digno de nota que a competência parâ deÍtagrar o processo detramitação

da presente proposta não está inscutpida entre as matérias de caráter privativo do CheÍe

do Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1o, da Constituiçáo Federal.

NatauJiN, 16 de junho de 2025.
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